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EMENDA

EMENDA nº 02 ao PLCE 017/21  - PROC. 789/21

 

Art. 1º - Acrescenta onde couber:

Durante o período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2036, ficam os serviços abaixo relacionados
submetidos ao regime especial de alíquotas de 2% (dois por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza:

I – Serviços de explicação de salão de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas,
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para a realização
de eventos ou negócios de qualquer natureza;

II – Serviço de guias de turismo;

III – serviços de espetáculo teatrais;

IV – Serviço de exibições cinematográficas;

V – Serviço de espetáculo circenses;

VI – Serviços de shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais;

VII – serviços de feiras, exposições, congressos;

VIII – serviços de competições esportivas;

IX – Serviços de desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos;

X – Serviços de exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos;

XI – serviços de recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza;

XII – serviços de planejamento, organização e administração de feiras, exposições e congressos.
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JUSTIFICATIVA

Na tribuna

 

Vereador Mauro Pinheiro

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 30/08/2021, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0269806 e o código CRC 385601A1.

Referência: Processo nº 118.00244/2021-07 SEI nº 0269806
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